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STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 21/2020
Documento /01
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello , vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) que abasteça as escolas públicas municipais, com Álcool em gel, para ser utilizado na entrada e nas salas de aula.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação em razão de adotar as medidas cabíveis à prevenção do Coronavírus.
Uruguaiana, 16 de março de 2020. 
Ver.ª Zulma Ancinello
Bancada do PRB
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